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PARECER N.º                            /2022. 

COMISSÃO ESPECIAL. 

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N.º 12/2022. 

OBJETO: COMUNICA VETO QUE ESPECIFICA AO PROJETO DE LEI N.º 12/2022. 

AUTOR: PREFEITO JOSÉ GOMES BRANQUINHO. 

RELATORA: VEREADORA NAIR DAYANA. 

 

 

 

 

 

 

 

1. Relatório: 

 

De autoria da Vereadora Andréa Machado, o Projeto de Lei n.º 12/2022 “garante, 

através da rede pública municipal de saúde, o fornecimento de cilindro com oxigênio e aparelhos 

auxiliares da respiração para uso em domicílio, aos pacientes que necessitarem”. 

 

Após o trâmite regimental, o Projeto foi aprovado em Sessão Plenária, sendo expedido 

o Ofício de n.º 552/GSC, de 4 de outubro de 2022, com cópia da redação final ao Senhor Prefeito 

para sanção e promulgação, que foi recebido em 5/10/2022. 

 

Por meio da Mensagem n.º 275, de 17 de outubro de 2022, protocolada nesta Casa em 

17/10/2022 e incluída no expediente da Reunião Ordinária do dia 24 de outubro de 2022, o Senhor 

Prefeito José Gomes Branquinho, usando da faculdade que lhe confere o artigo inciso II do artigo 72 

da Lei Orgânica Municipal, combinado com o parágrafo 1º do artigo 66 da Constituição Federal (por 

simetria), vetou totalmente o Projeto, o qual, nos termos constitucionais e legais, retornou a esta Casa 

para ser apreciado, desta feita, face aos argumentos empregados pelo Senhor Prefeito. 

 

Foi publicada a Portaria n.º 4.863, de 24 de outubro de 2022, que nomeou Comissão 

Especial para apreciação do Veto, com nomeação de quatro Membros da Comissão de Justiça, quais 

sejam, Vereadores Nair Dayana, Edimilton Andrade, Professor Diego e Rafhael de Paulo. A primeira 

reunião foi realizada no dia 27 de outubro de 2022. 

 

Na Ata da 1º reunião da Comissão Especial ficou registrado eleito Presidente o 

Vereador Professor Diego.  

 

Em cumprimento ao disposto na alínea “b” do inciso I do artigo 108 do Regimento 

Interno, foi o Projeto encaminhado ao exame desta Comissão, por força do despacho do Presidente 

desta Comissão. 
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O Presidente designou Relatora da matéria esta Vereadora Nair Dayana, por força do 

parágrafo 2º do artigo 137 do Regimento Interno que, nesta oportunidade, passa a analisar a matéria 

vetada. 

 

2. Fundamentação: 

 

2.1. Da Comissão Especial: 

 

Verificou-se que, conforme disposições do relatório deste Parecer, foram atendidos os 

seguintes dispositivos da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de 1992: 

 
Art. 106. As Comissões Temporárias são: 

I - especiais; 

(...) 

§ 2º Os membros da Comissão Temporária serão nomeados pelo Presidente da Câmara, de 

ofício ou a requerimento fundamentado de Vereador. 

 

Art. 107. A Comissão Temporária reunir-se-á após nomeada para, sob a convocação e a 

presidência do mais idoso de seus membros, eleger o seu Presidente e escolher o relator da 

matéria que for objeto de sua constituição, ressalvado o disposto em regulamento próprio. 

 

Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 

Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 

 

A análise desta Comissão Especial é albergada no dispositivo regimental da alínea “b” 

do inciso I do artigo 108 da Resolução n.º 195, de 1992, conforme abaixo descrito: 

 
Art. 108. São Comissões Especiais as constituídas para: 

I - emitir parecer sobre: 

(...) 

b) veto à proposição de lei; e 

 

2.2. Das Disposições Normativas do Veto: 

 

Referente ao veto seguem os seguintes dispositivos do Regimento Interno da Câmara, 

da Lei Orgânica do Município e da Constituição Federal: 

 

Da Lei n.º 195, de 1992 (Regimento Interno): 

 
Art. 231. O veto parcial ou total, depois de lido no expediente, é distribuído à Comissão 

Especial, designada de imediato pelo Presidente da Câmara, para sobre ele emitir parecer no 

prazo de quinze dias, contados do despacho de distribuição. 

Parágrafo único. Um dos membros da Comissão deve pertencer, obrigatoriamente, à 

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos. 
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Art. 232. A Câmara, dentro de trinta dias, contados do recebimento da comunicação do veto, 

sobre ele decidirá, em escrutínio secreto, e sua rejeição só ocorrerá pelo voto da maioria 

absoluta dos membros da Câmara. 

 

Art. 233. Esgotado o prazo estabelecido no artigo 232, sem deliberação, o veto será incluído 

na Ordem do Dia da reunião imediata, em turno único, sobrestadas as demais proposições 

até a votação final, ressalvada a proposição de iniciativa do Prefeito com solicitação de 

urgência. 

 
§ 1º Se o veto não for mantido, será a proposição de lei enviada ao Prefeito, para 

promulgação. 

§ 2º Se, dentro de quarenta e oito horas, a proposição de lei não for promulgada, o Presidente 

da Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente 

fazê-lo. 

§ 3º Mantido o veto, dar-se-á ciência do fato ao Prefeito. 

 

Art. 234. Aplicam-se à apreciação do veto as disposições relativas à tramitação de projeto, 

naquilo que não contrariar as normas desta Seção. 

 

Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 72. .................................................................................................................... ....... 

(...) 

§ 5º A Câmara Municipal, dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, apreciará o veto 

que somente será rejeitado pelo voto da maioria absoluta de seus membros, em escrutínio 

secreto. 

§ 6º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação imediata, ao Prefeito 

Municipal. 

§ 7º Esgotado o prazo estabelecido no parágrafo 5º, sem deliberação da Câmara, será o veto 

incluído na ordem do dia da reunião subsequente até sua votação final. 

§ 8º O veto será objeto de votação única. 

§ 9º Se, nos casos dos parágrafos 1º e 6º, a lei não for dentro de quarenta e oito horas 

promulgada pelo Prefeito, o Presidente da Câmara o fará e se este se omitir, em igual prazo, 

caberá ao Vice-Presidente fazê-lo. 

 

Art. 74. As deliberações da Câmara atenderão a seguinte maioria, de acordo com a matéria: 

(...) 

III - a votação da maioria absoluta dos membros da Câmara será sempre exigida para: 

(...) 

f) rejeição de veto total ou parcial do Prefeito. 

 

Constituição Federal: 

 
Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao Presidente 

da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, inconstitucional 

ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de quinze dias 

úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 

Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 

alínea. 



Página 4 de 6 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República importará 

sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de seu 

recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da 

República. 

 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado na ordem 

do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, 

nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual 

prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

 

O Prefeito recebeu o Projeto e enviou a Mensagem referente ao Veto em 17 de outubro 

de 2022. Verificou-se que o Senhor Prefeito interpôs suas razões de veto à presente propositura em 

conformidade com o inciso II do artigo 72 da Lei Orgânica Municipal, obedecendo, inclusive, ao 

prazo de 15 dias úteis contados da data do recebimento do Projeto, em conformidade com os seguintes 

dispositivos da Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 72. Aprovado o projeto de lei pela Câmara Municipal, na forma regimental, será ele 

enviado ao Prefeito que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de seu 

recebimento: 

(...) 

II - se a julgar, no todo ou em parte, inconstitucional ou contrária ao interesse público, 

vetá-la-á total ou parcialmente. 

(...) 

§ 3º O Prefeito comunicará, no prazo máximo de quarenta e oito horas, ao Presidente da 

Câmara, os motivos do veto. 

 

O veto é o meio pelo qual o Chefe do Poder Executivo expressa sua discordância, por 

escrito, com o projeto aprovado ou parte dele por julgá-lo inconstitucional (razão jurídica), como 

ocorreu no caso sob comento, ou contrário ao interesse público (razão política). 

 

2.3. Da Lei de Responsabilidade Fiscal: 

 

A Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2000, que “estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências” exige a 

apresentação de relatório de impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador quando se 

cria, expande ou aperfeiçoa ato governamental que gere despesa, conforme determina a seguir: 

 
Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357) 

 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor 

e nos dois subsequentes; 
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II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e 

financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a 

lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de lei, 

medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação legal 

de sua execução por um período superior a dois exercícios. (Vide ADI 6357) 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser instruídos 

com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu 

custeio. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) 

 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que a 

despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 

referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

(Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) 

 

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição. (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) 

 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, conterá as premissas e 

metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da despesa com 

as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Nesse sentido, a propositura parlamentar que venha a criar despesas para o Poder 

Executivo deve, dentre outras exigências, vir acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, respeitadas as formalidades exigidas e ter sido precedida de uma análise acurada das leis 

orçamentárias afim de demonstrar sua compatibilidade.  

 

Alerta-se que a mera instituição de um comando legal por iniciativa parlamentar tal 

qual prevista na proposição, ainda que não venha a versar sobre estrutura, órgãos e agentes do 

Executivo, não é suficiente para garantir a validade da norma, exigindo-se responsabilidade fiscal. 

 

No presente projeto de lei de iniciativa parlamentar não há por parte da Vereadora 

autora do Projeto a indicação da fonte de recurso. 

 

Cabe também refletir acerca do parágrafo 16 do artigo 37 da Constituição Federal, 

acrescentado pela Emenda Complementar n.° 109, de 15 de março de 2021, que exige uma avaliação 

das políticas públicas, mormente com relação à efetividade, como forma de frear o desperdício de 

dinheiro público: 

 
Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, devem realizar 

avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser avaliado e dos 

resultados alcançados. 

 

Neste mesmo diapasão, a EC n.º 109, de 2021, exige sustentabilidade da dívida pública 

e acrescenta ao texto constitucional o artigo 164-A, segundo o qual os entes federados devem 



Página 6 de 6 

conduzir suas políticas fiscais de forma a manter a dívida pública em níveis sustentáveis, na forma 

da lei complementar referida no inciso VIII do caput do artigo 163 da Constituição. 

 

Ademais, a propositura de iniciativa parlamentar que venha a criar despesas para o 

Executivo deve observar os seguintes critérios: não pode representar instituição ou alteração de 

estrutura de órgãos ou agentes deste Poder; não pode versar sobre regime jurídico de servidores; deve 

observar as formalidades de ordem financeira e fiscal com estimativa de impacto orçamentário 

financeiro e demonstração de compatibilidade com as leis orçamentárias; deve indicar a fonte 

de custeio das despesas obrigatórias de caráter continuado; deve ser precedida de análise de sua 

efetividade e considerada em relação às necessidades atuais e urgentes do Município e às políticas 

públicas então vigentes; e não poderá prejudicar os níveis sustentáveis da dívida pública municipal. 

 

Cabe ressaltar que a mesma matéria tramitou nesta Casa por meio do Projeto de Lei 

n.º 7/2021, cujo veto foi mantido pelo Plenário. 

 

Face do exposto, sob o enfoque atribuído a esta Comissão e salvo melhor juízo, sou 

favorável à manutenção do Veto Total à propositura. 

 

3. Conclusão: 

 

Isto posto, o voto é pela manutenção do Veto Total ao Projeto de Lei n.º 12/2022.  

 

Plenário Vereador Geraldo Melgaço de abril, 31 de outubro de 2022; 78º da Instalação 

do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA NAIR DAYANA 

Relatora 

 

 

 


